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Presidência

Portaria

atualiza escala plantao desembargadores
PORTARIA GP N. 298, DE 9 DE AGOSTO DE 2018.

Atualiza a escala de plantão dos Desembargadores do Tribunal
Regional do Trabalho da 3ª Região para o ano de 2018.

O DESEMBARGADOR 1º VICE-PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA
PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a modificação ocorrida na composição deste
Tribunal com a aposentadoria do Exmo. Desembargador Luiz
Ronan Neves Koury, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2,
p. 1, de 24/07/2018,

RESOLVE:

Art. 1º    Excluir o Exmo. Desembargador Luiz Ronan Neves Koury
da escala do plantão de 2º grau de 2018, que deverá ser atualizada,

seguindo-se a ordem decrescente de antiguidade entre os
Desembargadores.

Art. 2º As planilhas atualizadas deverão ser imediatamente
disponibilizadas na intranet, com futura divulgação do nome do
plantonista no sítio eletrônico deste Tribunal, observada a
antecedência de cinco dias do respectivo plantão, na forma do
parágrafo único do art. 2º da Resolução n. 71, de 31 de março de
2009, do Conselho Nacional de Justiça.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRCIO FLÁVIO SALEM VIDIGAL
Desembargador 1º Vice-Presidente,
no exercício da Presidência

Corregedoria

Ato

Recomendação
Recomendação Conjunta n. GCR/GVCR/3/2018
   Belo Horizonte, 08 de agosto de 2018.

   Assunto: Arquivamento    definitivo dos   autos   nos    casos  em
que não há cumprimento integral do acordo

   O DESEMBARGADOR CORREGEDOR, ROGÉRIO VALLE
FERREIRA, E O DESEMBARGADOR VICE-CORREGEDOR,
FERNANDO LUIZ GONÇALVES RIOS NETO, DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais;
   CONSIDERANDO  a fidedignidade dos andamentos processuais
a serem inseridos no Sistema e-Gestão pelas unidades judiciárias;
   CONSIDERANDO o escopo do Mapeamento Global de
Desempenho (MGD), alinhado que está às Metas Nacionais
estabelecidas pelo Conselho Nacional de Justiça e pelo Conselho
Superior da Justiça do Trabalho, bem como ao Plano Estratégico
deste Terceiro Regional;

   RECOMENDAM:
   Aos Juízes do Trabalho em exercício na Primeira Instância, na
capital e no interior, aos Secretários de Varas do Trabalho e aos
Chefes dos Postos Avançados que:
   1) Abstenham-se de proceder à remessa dos autos ao arquivo
definitivo e ao respectivo  lançamento estatístico, nos  casos  de
processos  em  que forem homologados   acordos e remanesçam
parcelas  vincendas,  ainda que inexistam contribuições
previdenciárias  ou  fiscais, não   se  aplicando, nessa   hipótese, a
presunção de cumprimento do acordo  homologado, tendo   em
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vista    que   o    referido     procedimento    compromete
substancialmente     a    apuração      do    Mapeamento    Global
de     Desempenho -MGD, ferramenta   cujos   dados são extraídos
do     Sistema e-Gestão   e    tem   por   objetivo  mensurar  o
fidedigno desempenho  das  unidades em  relação  a  indicadores
que se alinham às Metas  Nacionais   e   ao   Plano   Estratégico do
TRT3 e, ainda,  em relação   às    outras  unidades  judiciárias de
Primeiro Grau,  possibilitando-lhes orientar melhor   sua atuação,
tornando-se um eficaz instrumento de gestão.
   Publique-se e registre-se, remetendo-se cópia a todos os
Magistrados de 1º grau, Secretários de Varas do Trabalho e Chefes
de Postos Avançados desta 3ª Região, para as providências
cabíveis.
   (a)ROGÉRIO VALLE FERREIRA
   Desembargador Corregedor
   (a)FERNANDO LUIZ GONÇALVES RIOS NETO
   Desembargador Vice-Corregedor

CEJUSC-JT de 2º Grau

Notificação

Notificação
Processo Nº ROPS-0010716-51.2017.5.03.0012

Relator Jorge Berg de Mendonça
RECORRENTE BANCO BMG SA
ADVOGADO PAULO DIMAS DE ARAUJO(OAB:

55420/MG)
RECORRENTE ATENTO BRASIL S/A
ADVOGADO LUIZ FLAVIO VALLE BASTOS(OAB:

52529-A/MG)
ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:

214918/SP)
RECORRIDO BANCO BMG SA
ADVOGADO PAULO DIMAS DE ARAUJO(OAB:

55420/MG)
RECORRIDO ATENTO BRASIL S/A
ADVOGADO LUIZ FLAVIO VALLE BASTOS(OAB:

52529-A/MG)
ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:

214918/SP)
RECORRIDO LORRAYNE DO NASCIMENTO SILVA
ADVOGADO VIRGINIA DANTAS SIMOES

DUTRA(OAB: 154069/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENTO BRASIL S/A

Intimação para Audiência de Conciliação (PJe)

Fica V. Sa. intimado(a) a comparecer à audiência de conciliação

designada no processo supracitado, a ser realizada no dia

27/08/2018 15:00 horas, Sala 1, neste CEJUSC-JT de 2º GRAU,

situado à Avenida do Contorno, 4631, 11º andar, Bairro

Funcionários, Belo Horizonte-MG, telefone: (31) 3228-7095, e-mail:

central2@trt3.jus.br. As partes deverão trazer os cálculos que

entenderem corretos a fim de facilitar a negociação.

Ficam as partes cientes, nos termos do art. 334, §8o, CPC, c/c

art.769,CLT, que: I)O não comparecimento injustificado do autor ou

do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à

dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por

cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,

revertida em favor da União ou do Estado.II)O reclamante deverá

comparecer pessoalmente à audiência, ficando a cargo do ilustre

procurador, destinatário da presente intimação, comunicá-lo deste

encargo, nos termos do art.334, §8º, CPC e respectivas

cominações. lll)Não sendo possível o comparecimento pessoal, e,

caso as partes residam no interior do Estado, deverão estar

disponíveis para contato telefônico ou endereço eletrônico (e-mail)

no horário da audiência designada, mantendo o cadastro pessoal no

processo devidamente atualizado. Belo Horizonte, 13 de Agosto de

2018.

Notificação
Processo Nº ROPS-0010716-51.2017.5.03.0012

Relator Jorge Berg de Mendonça
RECORRENTE BANCO BMG SA
ADVOGADO PAULO DIMAS DE ARAUJO(OAB:

55420/MG)
RECORRENTE ATENTO BRASIL S/A
ADVOGADO LUIZ FLAVIO VALLE BASTOS(OAB:

52529-A/MG)
ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:

214918/SP)
RECORRIDO BANCO BMG SA
ADVOGADO PAULO DIMAS DE ARAUJO(OAB:

55420/MG)
RECORRIDO ATENTO BRASIL S/A
ADVOGADO LUIZ FLAVIO VALLE BASTOS(OAB:

52529-A/MG)
ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:

214918/SP)
RECORRIDO LORRAYNE DO NASCIMENTO SILVA
ADVOGADO VIRGINIA DANTAS SIMOES

DUTRA(OAB: 154069/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BMG SA

Intimação para Audiência de Conciliação (PJe)

Fica V. Sa. intimado(a) a comparecer à audiência de conciliação

designada no processo supracitado, a ser realizada no dia

27/08/2018 15:00 horas, Sala 1, neste CEJUSC-JT de 2º GRAU,

situado à Avenida do Contorno, 4631, 11º andar, Bairro

Funcionários, Belo Horizonte-MG, telefone: (31) 3228-7095, e-mail:

central2@trt3.jus.br. As partes deverão trazer os cálculos que

entenderem corretos a fim de facilitar a negociação.

Ficam as partes cientes, nos termos do art. 334, §8o, CPC, c/c

art.769,CLT, que: I)O não comparecimento injustificado do autor ou

do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à

dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por

cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,

revertida em favor da União ou do Estado.II)O reclamante deverá
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